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Superior Tribunal de Justiça 

Seção deste Tri bunal, relatado pelo Mi nist ro Nilson Naves, assim ement~ 
do: 

"Ações cone xas perante j~Ízes que * têm a 
eia territorial. Prevençao. Competencia. A 
torna prevento o juízo (CPC, art . 219), daí 
eia para todas as ações. Confli t o conheci do 
competente o juízo paul i sta. " 

mesma competên 
citação válid; 
a sua competê!!. 

e dec l arado 

(pág . 4 70 ) 

Aponta, como contrariado, o art. 227 da Lei Maior, que ~ 
·. s e gura à criança e ao adolescente, o direito à vida, à saúde, à alimen 

tação, ao lazer, à profissionalização, à cultura, à digni dade, ao res 
pe'ito, à liberdade e à convivência famiiiar e comunitária. 

Ora, o acórdão recorrido limitou-se a apreciar a questão 
processual relativa à competência, sem entrar n? mérito da causa. 

Assim, o dispositivo consti.tucional não foi ventilado, fal 
tando ao apelo extremo o requisito do prequestionamento. 

Além do mais, trata-se de recurso extraordinário que nao 
observou, quanto à fundamentação, o disposto no art. 321 do RISTF, pois 
não indicou a alínea autorizadora do recurso. 

Isto posto, NÃO ADMITO o recurso. 
Brasília, 20 de dezemb,ro de J9!!2_. 

MINISTRO WASHINGTON BOL!VAR DE BRITO 
Presidente do Tribunal 

Presidência \ 1 

'--~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~__. 

Vice-Presidência 

ATO N9 262. DE 01 DE FEVEREIRO DE 1990 

O PRESIDENTE DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. no uso de suas 
atribuições legais, re~olve: 

N O M E 'A R a Pedagoga HELOISA HELENA STEIN NEVES para 
exercer o cargo, em comissão, de Oficial de Gabinete, Código STJ-DAS-
101. 3, do Quadro Permanente da Secretaria do Superior Tribunal de Ju2 
tiça. junto ao Gabinete do Exmº Sr. Ministro Edson Vidigal, em vaga 
decorrente da exoneração de José Gagliardi. 

MINISTRO WASHINGTON BOL!VAR DE BRITO 

PORTARIA N9 03, DE 31 DE JANEIRO DE 19 90 
O PRESIDENTE DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, no uso de suas ~ 

tribuições legais, resolve: 

D l s p E N s A R, por rescisão de cpntrato de trabalho, a pa~ 
tir de 23 de janeiro do corrente ano, o s9rvkBor Jose RONA LDO seRGIO, do 
emprego de Vigia, da Tabela Especial de Empregos da Secretaria do Sup~ 
rior Tribunal de Justiça, em virtude de / t"êr s""ldo nomeado para exercer ou 
tro \cargo público. 

MINISTRO TORREÃO BRAZ 
Vice-Presidente 

DESPACHO Ell RECURSO EXTRAORDINÁRIO 
SUBSECRETARIA DA SEGUJmA SEÇÃO 

CONFLITO DE a.PETll:NcIA R• 155 SP (REGISTRO R• 89.0007356-7) 

(RECURSO EltTRAORDillÁRIO) 

RECORRENTE: DÉCIO RAMOS 
RECORRIDO : MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 
SUSCITADOS: JUÍZO DE DIREITO DA l• VARA DE FAMÍLIA E DAS SUCESSÕES DE 

SÃO PAULO - SP E JUÍZO DE DIREITO DA 21 VARA DE FAMÍLIA E 
SUCESSÕES DE GOIÂNIA - GO 

RÉU MARILSA FIASCHI RAMOS 
ADVOGADO WANDERLEY DE MEDEIROS 

DESPACHO 

Apoiado no art. 102, inciso III, da Constituição Federal, 
Décio Ramos manifesta recurso extraordinário ao v. acórdão da Segunda 

RECORRENTE 
RECORRIDOS 
ADVOGADOS 

DESPACHOS Ell RECURSOS EXTRAORDIIIÁRIOS 

SUBSECRETARIA DA CORTE ESPECIAL 

IItQUÉRITO R!! 02 - REG. 890070690 - SP 

{Recurso Extraordinário) 

ANTÔNIO CORRÊA 
MILTON EVARISTO DOS SANTOS e OUTROS 
DRi TEODORA CARRILHO CORRÊA e OUTROS 

DESPACHO 

Antônio Corrêa, Juiz de Direito do Estado de São Pau-
lo, requereu, com fundamento no art. 105. I. "a", da Constituição 
Federal de 1988, art. 52, II, do CPP e art. 33, parágrafo Único, da 
Lei Complementar nº 35/79, a instauração de procedimento investiga 
tório e posterior ação penal pÚblica contra várias pessoas, quatro 
das quais são detl!ntoras de foro privilegiado. 

A Egrégia Corte Especial deste STJ determinou o ar-
quivamento do feito, por unanimidade, em acórdão r elatado pelo Mi-
n·istro Costa Lima, assim ementado: 

"PENAL. COMPETÊNCIA ORIGINÁRI A DO STJ . "NOTITIA 
CRIMINIS". PEDIDO DE ARQUIVAMENTO. DEFERIMENTO. 

1. O Ministério PÚblico da União perante o STJ, 
instituição permanente, una, indivisível e de 
independênc ia funcional, atua pelo Procurador-G~ 
ral ou por seus delegados, os Subprocuradores-Ge 
rais da República, cabendo-lhe promover, privati 
vamente , a ação penal pública, na ·forma da lei.-

2 . Requerido pe lo Ministério PÚblico o 
mento de "notitia criminis", a Corte nao 
discutir o pedido, senão acolhê-lo". 

pág. 96 

arquiva-
pode 

Interpostos embargos declaratórios para suprir omis-
são sobre o art. 52, LIX, da CF, foram os mesmos parcialmente rece-
bidos, a teor do voto condutor do acórdão, no tópico que se segue: 
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"De fato, houve tal omissão no voto que proferi. 
Entretanto, a omissão decorreu do Óbvio, já que 
com o pedido de arquivamento, formulado por Sub 
procuradora-Geral de República, que atua nesta 
Corte como delegada do Procurador-Geral da Re-
pÚblica, descaberia a discussão acerca dos fa-
tos noticiados, por ~ertencer a titularidade da 
açao penal ao Minist~rio PÚblico e não ao julga-
dor. 

Não me caberia à evidência, apreciar o cabimento 
ou não da admissibilidade da ação penal privada , 
posto que importaria exercício da jurisdição fora 
do respectivo processo. Não. se olvide da máxima 
ne iudex procedat ex officio. 

Se o requerente, por sua ilustre causÍdica, enten 
de que o texto Constitucional lhe assegura o di-
reito que refere, de iniciar, substitutivamente , 
a ação penal privada, na hipótese em que requeri 
do o arquivamento das peças pelo Ministério PÚblI 
co, que o exercite regularmente. 

O que não pode é firmar-se, antecipada e premat~ 
ramente um juízo de admissibilidade da ação penal 
privada fora da correspondente ação penal. 

Com essas considerações, recebo parcialmente 
embargos." 

pág. 114 

os 

Daí o recurso extraordinário do autor, apoiado na alÍ-
nea "a" do permissivo constitucional, assim sumariado: 

"Contrariado o disposto no artigo 52, LIX da CF 
ao negar ao recorrente, vítima de crimes hedion-
dos, o direito de promover a ação pen~l privadra 
oferecendo queixa substitutiva da denuncia, 
face da omissão do Ministério PÚblico. 

Contrariado o disposto no artigo 5º, XXXV d CF 
quando impediu ao recorrente acesso ao Poder Judi 
ciário para ver examinada a lesão ao seu direito 
praticado pelas pessoas que apontou na represen-
tação. 

Finalmente foi contrariado o disposto no artigo 
127 § 12 combinado com o artigo 129, I da Const~ 

tuição Federal, ao sustentar que embora formulada 
representação em tempo hábil para a deflagração 
da ação penal, como pré-condição, o membro da Ins 
tituição deixasse de promovê-la ou de tomar qual= 
quer providência pretendendo que o próprio ofend~ 
do se dirigisse a outro local e para acionar ou-

• i ' ·. 
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tro integrante da Ins.tjtuição, quando já transcor 
rido o prazo decadertcfal." 
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Ocorre que, das questões constitucionais arguidas, s~ 
mente o art. 5º, inciso LIX, foi ventilado e, ainda assim, apenas 
nos embargos declaratórios. De qualquer forma, não foi negado ao 
recorrente o direito de promover a ação penal privada a que se ref~ 
re o texto constitucional. Destarte, não se vislumbra em que ponto 
teria sido contrariado o referido dispositivo. 

Além do mais, a interpretação acolhida pelo acórdão 
recorrido e a que vem sendo adotada pelo STF, como dão notícia as 
seguintes decisões: 

"QUEIXA-CRIME, POR DENUNCIAÇÃO CALUNIOSA (ARTIGO 
339 DO CÓDIGO PENAL). 

Sendo, na hipótese em tese, crime de açao pÚbl~ 
ca, só aÓ Ministério PÚblico cabe denunciar, e 
este requereu o arquivamento do processo. 

Rejeição da queixa e deferimento do pedido de ar 
quivamento dos autos, formulado pela Procurado-
ria Geral da República". 
(Inquérito nº 109-DF. Relator Min. Firmino Paz, 
Tribunal Pleno, DJ de 12.02.82, pág. 7888) 

"INQUÉRITO - AÇÃO PENAL. 
Titularidade do Procurador-Geral da República, 
que requer o arquivamento da representação. Não 
cabe ao tribunal examinar-lhe o mérito, senao 
aceitar-lhe a decisão, como titular que é da 
Ação Penal. Jurisprudência da Corte. 

Agravo Regimental improvido." 
(Inquérito nº 223 - BA. Relator Min. Oscar Cor-
rêa, Tribunal Pleno, DJ de 29.11.85, pág.21.916) 

"llOTITIA CRIJIIllIS. O Procurador-Geral da RepÚ-
bl ica, na qualidade de chefe do Ministério Pú-
blico, Órgão titular da Ação Penal PÚblica, dá 
a palavra definitiva sobre a pertinência da açao 
(art. 28 do CÓd. Proc. Penal). É de se conside 
rar que o poder de propor a ação compete ao Mi-
nistério PÚblico, não podendo o tribunal obri-
gá-la a oferecer denúncia, sob pena de violar o 
princípio do ne procedat judex ex officio. 

O arquivamento não faz coisa julgada material. 
Surgindo novos el.éme~tos de prova aptos a funda 
mentar a denúncia caije o seu oferecimento pelo 
representante .do Miqistério PÚblico, salvo quan-

do extinta pela prescrição, a punibilidade do in-
diciado." 
(Inquérito nº 180 - DF. Relator Min. Djaci Fal-
cão, Tribunal Pleno, DJ de 31.08.84, pág. 925) 

Isto posto, NÃO ADMITO o recurso. 

Publique-se. 

Brasília, 13 de dezembro de 1989. 

MINISTRO TORREÃO BRAZ 
Vice-Presidente 

SUBSECRETARIA DA PRillEIBA SEÇÃO 
EMBARGOS INFRINGENTES NA AR Nº 121 - SP - REG. 89007644-2 

RECORRENTE 
RECORRIDO 
ADVOGADO 

(Recurso Extraordinário) 

lfAPAS 
FRANCISCO DE ASSIS BEZERRA DE MENEZES 
JOSt EDUARDO R. DE ALCKMIN 

O E S P A C H O 

Com apoio na alínea a da norma constitucional autoriza 
dora e alegando ofensa ao artigo-52, inciso XLV, da Constituição da 
República, o IAPAS manifesta recurso extraordinário ao acórdão de 
fls. 182/183, relatado pelo Ministro Carlos Mário Velloso, cuja ~ 
menta está vazada nos seguintes termos: 

"PREVIDENCIARIO. APOSENTADORIA. DESLIGAMENTO DO EM 
PREGO - DECRETO N2 60.501, de 1967, ART. 55. 
I. Deferido o benefício (aposentadoria), afasta-se o 
segurado da atividade, ou desliga-se do emprego. A 
partir daí, então, o benefício passa a ser devido ao 
segurado. R.G.P.S., Decreto nº 60.501, de 1967, art. 
55 . 
II. Se a autarquia previdenciária indefere,ilegalme~ 
te, o benefício, não é possível ao segurado desligar-
se do emprego ou afastar-se da atividade. Reconhec.!_ 
da, em Juízo, a ileqalidade do ato da autarquia-pre-
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memente, dar provimento parcial ao recurso para adaptar a cláusula ao 
Prec!ô!dente n9 74 TST, a saber: "Subordina-se o desconto assistencial 
sindica'l à não oposição do trabalhador, manifestada perante a empresa 
até 10 (dez) dias antes do primeiro pagamer.to reajustado." 

Brasília, 22 de agosto de 1989. 

PRATES DE MACEDO Presidente 
HELIO REGATO Relator 

Ciente: VALTER OTAVIANO DA COSTA FERREIRA Subprocurador-Geral 

RO-DC-0952/87.2 - (Ac. SDC-2717/89) - 19 Reaião 
Relator: Min. Hélio Reoato -
Recorrente: PROCURADORIA REGIONAL DO TRABALHO DA 19 REGIÃO - RJ 
Adv9 Dr9 Cnéa Cimini M. de Oliveira 
Recorridas: FEDERAÇÃO DOS E'·iPREGA!:lOS NO CmiERCIO DOS ESTADOS DO RIO 

DE JANEIRO E ESPÍRITO SANTO E FEDERAÇÃO DO C0~1ERCIO VARE 
JISTA DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO. 

Adv. Dr. ~·lery Bucker Caminha 
EMENTA: Recurso Ordinário em Dissídio Coletivo parcialmente provido. 

Contra o v. acórdão regional de fls. 44/50, que homologou 
o acordo de fls. 36/39, celebrado entre o Suscitante e o Suscitado re 
corre ordinariamente a Procuradoria Regional do Trabalho da 19 Regia 
nal do Tr abalho da 19 Região (fls. 52/53), impugnando a cláusula 32~ 
(desconto em favor do Sindicato). 

Foi deferido, em parte, o pedido de efeito suspensivo, em 
relação à referida cláusula, pelo desoacho de fls. 59. 

Não foram oferecidas contra-razões, tendo a d. Procurado-
ria-Geral, às fls. 62, opinando pelo provimento do recurso. 

:E: o relatório. 
V O T O 
Do-cÕnhecimento 
Interposto a tempo e modo, con~eço do apelo. 
Mérito. 
Descontos em favor do Sindicato (cláusula 329) 
Dou provimento parcial ao recurso, para adaptar a cláusu 

la ao precedente n9 74 do TST, a saber: 
"Subordina-se o desconto assistencial sindical a não opo 

siçao do trabalho, manifestada perante a empresa, até 10 (dez) 
dias antes do primeiro pagamento reajustado". 

ISTO POSTO: 
ACORDAM os Ministros do Tribunal Su?erior do Trabalho, 

Clái:sula 329 - DESCONTOS E.M FAVOP. DO SINDICATO - "As empresas descon-
tarao compulsoriamente de todos os empregados, no mês de agosto de 
1987, a importãncia de Cz$ 200,00 (duzentos cruzados), a favor da Fe 
deração dos Empregados no Comércio dos Estados do Rio de Janeiro e 
Espírito_Santo para a aplicação no seu p lano de expansão social e 
instalaçao da Delegacia Sindical de Cachoeira de nacacu, Paraty, P.e 
sende'. ~a~to Antonio de Padua, Itaocara, Magé, Sapucaia, Bom Jardim~ 
São Fidelis, Cordeiro, Cantagalo, Cambuci, Miracema, Lage de Muriaé, 
B~m Jesus de Itabapoana, Porciúncula, São Sebastião do Alto, Santo Ma 
ria Madalena, Trajano de Morais, Natividade, Carmo, Casimiro de AbreÜ 
Mangaratiba e Sumidouro", unanimemente, dar provimento parcial ao re~ 
curso para adaptar a cláusula ao Precedente n9 74 do TST, a sequir: 
"Subordinar-se o desconto assistencial sindical à não oposição do tra 
balhador, manifestada perante à empresa, até 10 (dez) dias antes dÕ 
primeiro pagamento reajustado". 

Brasília, 22 de agosto de 1989. 
PRATES DE MACEDO - Presidente 
HELIO REGATO - Relator 

Ciente: VALTER OTAVIANO DA COSTA FERREI&~ - Subprocurador-Geral 

RO-DC-1041/87.2 - (AC. SDC-2290/89) _ ·99 Região 
Relator: Min. Aurélio M. de Oliveira 
Recorrentes: PROCURADORIA REGIONAL DO TREBALHO DA 99 REGIÃO, SINDICA 

TO DO COMERCIO VAREJISTA DE COMBUSTÍVEIS MINERAIS DO ES 
TADO DO PARANÃ E SINDICATO DOS TRABALHADORES NO COMER= 
CIO DE MINERIOS E DERIVADOS DE PETRÓLEO DO ESTADO DO PA 
RANÃ 

Advs. : Drs. Sueli Aparecida Erbano , Carlos Juarez Weber, 
Franco Passos 

Recorridos: OS MESMOS EXCETO A PROCURADORIA 

Edésio 

EMENTA: Recurso Ordinário em Dissídio Coletivo conhecido e parcialmen 
te provido, quanto às cláusulas: piso salarial e produtividade. -

Do v. acórdão de fls. 194/222, pelo qual o Egrégio TRT da 
99 Região, após rejeitar prelírninàres;,. julgou procedente em parte o dis , 
sídio, recorrem ordinariamente para esta Corte o suscitado (fls.2287 
242), o Suscitante (fls. 244/248) e a Procuradoria Regional do Traba-
lho (fls. 250/253): Contra-razões, pelo primeiro, às fls. 264/269 e 
pelo segupdo, às fls 257/258. 

A douta Procuradoria Geral, através de parecer da lavra 
do Dr. Raymundo E. B. do Eirado Silva (fls. 273/274), é pelo ·conheci 
mente e parcial provimento dos recursos. 

E o relatório. 

V O T O 

1) RECURSO DO SINDICATO DO COMERCIO VAREJISTA DE COMBUST!VEIS 
RAIS DO ESTADO DO PARANÂ 

MINE-

CLÃUSULA 49 "FICA MANTIDO O PISO SALARIAL DA CATEGORIA PROFISSIONAL, 
CORRESPONDENTE AO VALOR DE CZ$ 3.600,00 (TRES MIL E SEISCEN 
TOS CRUZADOS), EXCLUSIVE A TAXA DE PERICULOSIDADE, A PARTIR 
DE 19 DE MAIO DE 1987. PARÃGRAFO ÚNICO: ENTENDE-SE POR PISO 
SALARIAL, EXCLUSIVAMENTE, O SALÃRIO NOMINAL DOS EMPREGADOS, 
DEVENDO SER ACRESCIDO AO REFERIDO PISO, OS ADICIONAIS DE 
PERICULOSIDADE, NOTURNO E OUTROS, QUANDO DEVIDOS". 

DOU PARCIAL PROVIMENTO para transformar em salário normati-
vo, na forma da Instrução Normativa n9 ·:1 /TST. 

CLAÚSULA 259 - "AS EMPRESAS PAGARÃO AOS SEUS EMPREGADOS A TAXA DE PRO 
DUTIVIDADE DE 6% (SEIS POR CENTO) , EXCLU!DOS OS 

0

EMPRE= 
GADOS BENEFICIADOS PELO PISO SALARIAL ORA DEFERIDO". 

Assiste razão ao Recorrente. DOU PROVIMENTO, a fim de re-
duzir pra 4% o índice de produtividade. 

CLÂUSULA 249 - "O ADICIONAL DE HORA EXTRAORDINÂRIA SERÃ DE 30% (TRIN-
TA POR CENTO)". 

Cláusula em harmonia com a jurisprudência da Corte. NEGO 
PROVIMENTO. 

2) RECURSO DO SINDICATO DOS TRABALHADORES NO COMERCIO DE MINERIOS E 
DERIVADOS DE PETRÓLEO DO ESTADO DO PARANl 

CLÂUSULA 49 - PISO SALARIAL. 

Assim requerida na inicial - "FICA MANTIDO O PISO SALARIAL DA , · CATE-
GORIA ·PROFISSIONAL, CORRESPONDENTE AO VALOR DE CZ$ 
·3.000,00,EXCLUSIVE A TAXA DE PERICULOSIDADE E DE CZ$ 
3,900,00, INCLUSIVE A TAXA DE PERICULOSIDADE, NOS · TERMOS 
DETERMINADOS PELA PORTARIA DO CNP - CONSELHO NACIONAL , lDO 
PETRÓLEO; N9 91 DE 13/3/1987, PÃG. 3716, SECÇÃO 
I. O VALOR MENCIONADO NA PORTARIA 91 SERÃ SEMPRE CORRIGIDO: 

a) PELA PUBLICAÇÃO DE NOVAS PORTARIAS DO CNP QUE DISPUSER 
SOBRE AUMENTOS, REAJUSTES OU PISOS SALARIAIS; 
b) PELA APLICAÇÃO DA ESCALA MÓVEL DE SALÃRIO NOS TERMOS DO 
DECRETO-LEI 2284/86; 
c)> POR QUALQUER OUTRA DETERMINAÇÃO LEGAL. 
A VIGENCIA DO PISO SALARIAL REFERIDO NESTA CLÃUSULA, POR 
DETERMINAÇÃO DO CNP, E A PARTIR DE 19 DE MARÇO DE 1987. 
§ ÚNICO: ENTENDE-SE POR PISO SALARIAL, EXCLUSIVAMENTE O 
SALÃRIO N:MIN!\L DOS EMPREGADOS, DEVENDO SER ACRESCIDO AO 
REFERIDO PISO, OS ADICIONAIS DE PERICULOSIDADE, NOTURNO E 
OUTROS, QUANDO DEVIDOS". 

A matéria já foi objeto de apreciação no recurso anterior 
motivo pelo qual julgo-o PREJUDICADA. ' 

3) RECURSO DA PROCURADORIA REGIONAL DO TRABALHO DA 9~ REGIÃO 

CLÂUSULA 3~ - "A CORREÇÃO SALARIAL DA CATEGORIA SERÃ EFETUADA APLICAN 
DO-SE O PERCENTUAL DE 100% DE IPC, NO PERÍODO DE 19 DE 
MAIO DE 1986 A 30 DE ABRIL DE 1987, PARA TODAS AS FAI-
XAS SALARIAIS". 

Não há qualquer ilegalidade na cláusula, notadamente quan-
to aos Decretos-Leis 228.4/86 e 2 .302/86; conforme tem decidido esta 
Corte. NEGO PROVIMENTO. 

CLÃUSULA 49 - PISO SALARIAL 
PREJUDICADA, em virtude da apreciação do primeiro recur 

so. 

CLÃUSULA 1 7~ - "OS EMPREOl\DORBS SE COMPROMENTEM A NÃO DISEPENSAR O EM-
PREGADO QUE CONTE COM MAIS DE (DEZ) ANOS DE TRABALHO 
ININTERRUPTO NA MESMA EMPRESA. PARA O QUAL FALTAM TRES 
(3) ANOS COMPLETOS, OU MENOS, PARA ADQUIRIR SUA APOSEN 
TADORIA INTEGRAL. -
PARÃGRAFO ÚNICO: COMPLETADO O TEMPO E O PRAZO LEGAL A 
OBTENÇÃO DO BENEFÍCI0 1E NÃO TENDO O EMPREGADO REQUERI-
DO A APOSENTADORIA A QUE TEM DIREITO, FICARÃ A EMPRESA 
EXIMIDA DA OBR:i;GAÇÃO". 

CLÂUSULA 25~ - PRODUTIVIDADE 

PREJUDICADA, em vista da apreciação do primeiro recur 
so. 

I S T O P O S T O 
ACORDAM os Ministros que integram a Seção Especializa-

da em Dissídio Coletivos do Tribunal Superior do Trabalho: I - RECUR-
SO DO SINDICATO DO COMERCIO VAREJISTA DE COMBUSTÍVEIS MINERAIS DO ES-
TADO DO PARANÂ - CLÃUSULA 49 - "Fica mantido o piso salarial da cate-
goria profissional, correspondente ao valor de Cz$ 3.600,00 (três mil 
e seicentos cruzados), exclusive a taxa de periculosidade, a pa:il:ti·:t 
de 19 de maio de 1987. PARÃGRAFO ÜNICO: entende-se por piso salarial, 
exclusivamente·, .P salário nominal dos empregados, devendo sei::: aa:rescidó 

acr- referi~ piso ,os. adicioi:iaiS! de periculosidade', · noturno e outros, quando de 
vides". Sem divergência, dar provimento parcial ao recurso para nos 
termos da Jurisprudência do TST, deferir salário normativo, na forma 
da instrução Normativa n9 01 na bàse de 1/6 (um sexto) da última cor-
reção semestral, pelo fator 1.0 (um ponto zero) mais 1/12 (um doze 
avos) do aumento decorrente da produtividade, a incidirem sobre o pi-
so nacional salarial vigente na data da propositura do dissídio, mul-
tiplicado pelo número de meses ou fração superior a 15 dias der.orri-
dos entre a data da vigência do piso nacional salarial e a da instau-
ração do dissídio; CLÃUSULA 24~ - "O adicional de hora extraordinária 
será de 30% (trinta por cento)". Unanimemente, negar provimento ao 
recurso quanto a esta cláusula; CLÃUSULA 25~ - "As empresas pagarão 
aos seus empregados a taxa de produtividade de 6% (seis por cento) , , 
excluídos os empregados beneficiados pelo piso salarial ora deferido~ 
Unanimemente, dar provimento parcial ao recurso para reduzir a taxa 
de produtividade a 4%; II - RECURSO DO SINDICATO POS TRABALHADORES NO 
COMERCIO DE MINERIOS E DERIVADOS DE PETRÓLEO DO ESTADO DO ·. PARJ\NÃ -
CLÃUSULA 49 - PISO SALARIAL - "fica mantido o piso salarial da cate-
goria profissional, correspondente ao valor de Cz$ 3.000,00, exclusi-
ve a taxa de periculosidade e de Cz$ 3.900,00, inclusive a taxa de 
periculosidade, nos termos determinados pela portaria do CNP - Conse-
lho Nacional do Petróleo, n9 91 de 13/03/1987, página 3716, secção I. 
O valo~ mencionado na portaria 91 será ~empre corrigido: a) Pela pu-
blicaçao de novas portarias do CNP que dispuser sobre aumentos, rea-
justes ou pisos salariais; b) pela aplicação da escala móvel de salá-
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rlo . nqs teÍ'lllOs ao Decreto Lei 2284/86; cJ Por qualquer outra d~termí­
nação legal. A vigência do piso salarial referido nesta cláusula, por 
determinação do CNP, é a partir de 19 de março de 1987. Parágrafo Oni 
co: Entende-se por piso salarial, exclusivamente o salário nominal 
dos empregados, devendo ser acrescid:) · ao referido piso, os adicionais 
de periculosidade, noturno e outros, quando devidos". Unanimemente , , 
considerar prejudicado o recurso no tocante a esta cláusula; III - RE 
CURSO DA PROCURADORIA REGIONAL DO TRABALHO DA 99 REGIÃO - CLÃ.USULA 3"i 
- "A correção salarial da categoria será efetuada aplicando-se o per-
centual de 100% do IPC no período de 19 de maio de 1986 a 30 de abril 
de 1987, para todas as faixas salariais". Unanimemente, negar provi-
mento ao recurso quanto a esta cláusula; CLÃ.USULA 49 - PISO SALARIAL 
- Unanimemente, considerar prejudicado o recurso quanto a esta cláusu 
la; CLÃ.USULA 179 - "Os empregadores se comprometem a não dispensar Õ 
empregado que conte com mais 1 O (d.ez) anos de trabalho ininterrupto na 
mesma empresa, para o qual faltam três (03) anos.completos, ou menos, 
para adquirir sua aposentadoria integral. PARÃGRAFO ONICO: Completado 
o tempo e o prazo legal para a obtenção do beneficio e não tendo o 
empregado requerido a aposentadoria a que tem direito, ficará a empre 
sa eximida da obrigação". Unanimemente negar provimento ao , recurso 
quanto a esta cláusula; CLÃ.USULA 25~ - PRODUTIVIDADE - Unanimemente , 

considerar preju.'.licado, o recurso quanto a esta cláusula. 

Ciente: 

Brasília, 10 de agosto de 1989. 

MARCELO PIMENTEL 

AURtl.IO M. DE OLIVEIRA 

Presidente na forma Regimen-
tal 
Relator 

VALTER OTAVIANO DA COSTA FERREIRA Subprocurador-Geral 

RO-DC-089/88.4 (Ac. SDC-2720/89) - 151} Região 
Relator: Mín. Hélio Regato 
Recorrente: IND0STRIA DE MOVEIS 3-D LTDA 
Adv. : Dr. José Ricardo F. Salomão 
Recorrido: SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDOSTRIAS DA CONSTRUÇÃO 

E DO MOBILIÃRIO DE MIRASSOL 
Adv. : Dr. Alino da Costa Monteiro 
EMENTA: Recurso Ordinário em Dissídio Coletivo a que se nega provime~ 
~ 

O v. acórdão de fls. 61/68 rejeitou o pedido de declara 
ção de ilegalidade da greve e julgou procedente o dissídio, para o 
fim de estender a todos os empregados da Suscitada - Indústria de Mó-
veis 3-D LTDA - as cláusulas do acordo coletivo de fls. 34. 

Recorre ordinariamente a Suscitada, pretendendo a reforma 
da r. decisão regional e ainda que seja declarado ilegal o movimento 
paredista eclodido, de vez que desatendidos os dispositivos previstos 
na lei n9 4330/64. 

Contra-razões apresentadas às fls. 84/87. 
A douta Procuradoria-Geral opinou pelo conhecimento e pr~ 

vimento do recurso. 
t o relatório. 

VOTO 

O v. acórdão de fls. 61/68 consigna em sua ementa, verbís: 
"DIREITO A GREVE - Lei n9 4.330/64. 
Não constituí ilegalidade a não observância, para fins de 

declaração de greve, dos dispositivos restritivos do seu exer-
cício contidos na Lei n9 4.330/64, porque derrogados pelo man-
damento do art. 165, XXI, da Constituição Federal em vígor,que 
revogou o art. 158, da Constituição Federal· de 1946, a que se 
refere o art. 19, da mesma Lei n9 4.330/64. 

Efetivamente, não consta da previsão constitucional do 
direito à greve qualquer alusão à regulação pela Lei ordiná-
ria. 

Se há regulação,há -não -admítirla' admitida pela Lei Maior". 
No meu entender, a Lei n9 4.330/64, que regula o direito 

à greve, não está derrogada em face da atual Constíruição, porquanto 
em seu art. 165, inciso XXI, está previsto expressamente o direto de 
greve aos trabalhadores "nos termos da Lei". Logo, a Lei n9 4.330/64 
encontra-se em vigor, enquanto não modificada por outra Lei ordiná-
ria. 

Desta forma, da.ta venia do entendimento esposado pelo E. 
Regional, esta c. Corte tem se posicionado no sentido da constitucio-
nalidade da Lei n9 4. 330/64. · 

Quanto à segunda parte do Acórdão Regional, que declarou 
a greve legal, acompanho o TRT, tendo em: vista que houve um acordo co 
letivo com todas as empresas, exceto com a recorrente, que se recusou 
a negociar com os empregados, inclusive na Delegacia Regional do Tra-
balho. Conseqdentemente, os empregados não tinham qualquer forma rei-
vindicatória. t urna greve de natureza salarial. 

Ante o exposto, nego provimento ao recurso . 

ISTO POSTO: 

ACORDAM os Ministros do Tribunal Superior 
unanimemente, negar provimento ao presente recurso. 

Brasília, 22 de agosto de 1989. 

PRATES OE MACEDO Presidente 

HtLIO REGATO Relator 

do Trabalho 

Ciente: VALTER OTAVIANO DA COSTA FERREIRA Subprocurador-Geral 

Superior Tribunal Militar 

Presidência 

ATOS DE 26 DE JANEIRO DE 1990 
O DOUTOR ALDO DA SILVA FAGUNDES, MINIS'l'RO VICE-PRESIDENTE DO 

SUPERIOR TRIBUNAL MILITAR, 
m 8.833 - USANDO das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 26 
do Regimento Interno, e tendo· em vista o que consta do Ofício n2 
001-GAB.WLL, de 19 Jan 90, resolve 

CONSIDERAR DESIGNADOS, a partir de 28 Dez 89, os militares 
abaixo mencionados, para exercerem encargos no Gabinete do Exm2 Sr. 
Ministro Gen Ex Wilberto Luiz Lima, ein vagas p_revistas na lotação apr~ 
vada pelo Ato n2 7.990/87: 

Assistente-Chefe de Gabinete 
- Cel Inf FLORIANO BARBOSA DE AMORIM FILHO 
Auxiliar de Gabinete de Ministro III 
- Subten RENt VIEIRA DA SILVA 
Auxiliar de Gabinete de Ministro II 
- Cb EVARISTO GaIBS DA CRUZ FILHO 
Auxiliar de Gabinete de Ministro I 

Tl DARCY ALVES DA SILVA 
- T2 JOSt DIVINO PEREIRA SANTOS. 

m 8. 834- CONSIDERAR DESIGNADO , a partir de 21 Dez 89, o 12 Ten EDISON 
FERREIRA DIAS, para exercer o encargo de Oficial de Gabinete, previsto 
no Ato n2 7.990, de 10 Dez 87, junto ao Gabinete do Exm2 Sr. Ministro 
Gen. Ex. Wilberto Luiz Lima. 

1 

ALDO DA SILVA FAGUNDES 

Secretaria do Tribunal Pleno 

Pauta de Julgamentos 

PAUTA 004 - PROCESSOS POSTOS EM MESA 

- APELAÇÃO 45.507-0 - Relator Ministro Roberto Andersen cavalcanti. 
Revisor Ministro Ruy de Lima Pessôa. Adv'!! Dr'!! Tania Sardinha Nasci-
mento. 
- REOJRSO CRIMINAL 5.887-2 - . Relator Ministro Roberto Andersen ca-
valcanti. Adv Dr Araken Wanderley de Freitas Lima. 

Diretoria Judiciária 

SEÇÃO DE PROCESSO JUDICIÁRIO 
Aos vinte e nove dias do mês de janeiro de 1990:, o 

Exmo. Sr. Ministro Vice-Presidente do S'.IM, no exercício da Presidên 
eia, Dr. ALDO FAGUNDES, decidiu . ad referendum do Superior Tribunal 
Milí tar, em obediência ao artigo 4 70. § 2'2 • do CPPM e 41 . item XXVII , 
do Decreto-lei n2 1.003/69: 

Paciente . 
Impetrante: 

HABEAS CORPUS N2 32.611-1/RS 
ANTONIO CLAIR GOOOY DE MAT.l'OS . Sd. Ex. 
Dr. Nery Roque da Cunha 

Decisão " ••• julgo prejudicada. a impetração. por falta 
obieto, ••• " -

COMPLETE 
SUA -coLEÇÃO 

Adquira volumes avulsos das revistas editadas pela Imprensa Nacional 

• Coleção das Leis da República Federativa do Brasil 
• Ementário de Jurisprudência do TFR 
• Jurisprudência Trabalhista do TSf 
• Revista do Tribunal Federal de Ri?cursos 
• Revista Trimestral de Jurisprudência do SfF 

GOVERNO FEDERAL - 1UDO PELO SOCIAL 

1950 a 1988 
1979 a 1987 
1981a1987 
1974 a 1988 
1957 a 1988 

de 


